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Morro do Chapéu-BA 28 de julho de 2025

CProc425/25-DE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PATOS - PB

Att.: ANTÔNIO MARCOS HONóRIO DE OTIVEIRA

Secretário Municipal de Rêcêita

Senhor Secretário,

Tendo recebido consulta V.5a., vimos através desta, apresentar nossa Proposta de Execução de Serviços

de Engenharia, contêmplando o Mâpeamênto Cartográfico Municipal, Geocodificação do Cadastro lmobiliário

Urbano, Elaboração das Peças Técnicas do REURB, e a Capacitação Técnicâ da Comissão Municipal do REURB, a

serem implantados no Núcleo Urbano Placas e Núcleo Urbano Sapateiros, neste município de Patos-PB.

A FOTOMAPG é uma empresa especializada na prestação de sêrviços técnicos e de engenharia, com mais

de 30 anos de experiência neste ramo de atividade. Também possui outras "expertises", em especial nos

relacionados com atividades correlãtâs aos Projetos de Modernização da Administração Tributária Municipal,

levantamentos topográficos, geodésicos, aerofotogramétricos, na execução de Cadastros Técnicos

Multifinalitários Municipais e Plantas Genéricas de Valores, georeferenciamento de imóveis rurals e urbanos,

projetos dê Regularização Fundiária Urbana e Rural - REURB (Serra Preta, Campo Formoso, Morro do Chapéu,

Capela do Alto Alegre, Senhor do Bonfim, entre outros), projeto e implantação de SIG - Sistema de lnformações

Geoprocessadas, e a produção de bases cartográficas municipais através de mapeamentos aerofotogramétricos
(VANT/DRONE). Nosso principal mercado são as Prefeituras Municipais.

Agradecemos antecipadamente o convite formulado e reafirmamos que nossa missão é oferecer soluções

modernas e eficazes, que contribuam para promover o desenvolvimento econômico e social dos municípios

brasileiros.

Atenciosamente
JOsÉ MANOEL
MARCONDES

osoRto
]OSÉ MANOEL MARCONDES OSORIO

Diretor fécnico
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Assinado de forma digital por
J05É MANOEL MARCONDES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
pRoposrA oe execuçÃo DE sERvtços DE ENGENHARTA

í. OBJETIVO GERAL
oferecer à atual gestão municipal, a execução de serviços de engenharia contemplando o
Mapeamento Cartográfico Municipal, Geocodificação do Cadastro lmobiliário Urbano, Elaboração
des Peças Técnicas do REURB, e a Capacitação Técnica da Comissão Municipal do REURB, de forma
a contribuir para o desenvolvimento institucional do município, dotando a Prefeitura de
instrumentos capazes de oferecer as metodologias e gerenciamento necessários, na implantação de
sua política tributária com a atuâlização da Base de Dados lmobiliária Municipal, ãssim como a

elaboração da base cartográfica municipal e demais instrumentos necessários à perfeita formulação
da base de informações para servir o Programa Municipal de Regularização Fundiária Urbana -
REURB.

Não se tem dúvida, hoje, do decisivo papel que se exigem das sociedades modernas, para o
desempenho adequado de qualquer atividade, de conhecerem sua realidade fundiária, física, social,
econômica, administrativa e jurídica.

O conhecimento dessa realidade passa, necessa ria mente, pela coleta, tratamento, informatização
e gerenciamento de informações, que em função de sua quantidade e qualidade certamente
condicionarão o êxito, ou fracasso, de qualquer resultado que se pretenda obter.

Estas ações de caráter político-social que podem proporcionar a melhoria da qualidade de vida do
cidadão passam, certamente, pela obrigatoriedade que o Governo Municipal possui de ter o
conhecimento, antes de qualquer coisa, do universo existente sob sua responsabilidade, através de
uma radiografia física do seu território, de sua ocupação urbana e rural, bem como de suas
características socioeco nôm ica s.

O conhecimento da realidade físico-social-econômica de um Município só é possível a partir da
execução e implantação de um cadastro Técnico Municipal que seja ao mesmo têmpo dinâmico
(sensível ao crescimento urbano), uniforme (nos critérios para obtenção das informações) e ágil no
fornecimento das ínformações que subsidiarão as ações políticas, programas, planos emergenciais,
etc. lnsere-se neste contexto, também, a Política de Tributação do município.

Da mesma foram e não menos importante, a administração municipal tem como ob.jetivo tambem
a implantação de ações específicas para a Regularização Fundiária Urbana - REURB, de forma plena

ntável, com o intuito de atuar na modificação do universo da irregularidade e informalidade
existente em seu território. Desta forma, o REURB se insere como forma de contribuir para

nvolvimento local sustentável, assegurando a melhoria da qualidade do ambiente urbano
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2. GONSIDERACÔES GERAIS
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e da vida dos cidadãos, atendendo às demandas existentes com a proposta de construção de um
espaço urbano socialmente justo, ambientalmente equilibrado e economicamentê viável.

A Lei ne t3.465/17, do REURB, conceitua que a regularização fundiária urbana é o conjunto de
medidas jurÍdicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos
informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes destacando-se,
principalmente, as seguintes: criar unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento territorial
urbano e constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes; concretizar o princípio
constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo; prevenir e desestimular a formação de
novos núcleos urbanos informais e franquear participação dos interessados nas etapas do processo
de regularização fundiária.

Assim, as ocupações irregulares do solo para fins urbanos, existentes hoje no Município, quer seja
na sede, quer seja nos distritos e povoados, poderão ser objeto de regularização fundiária de
interesse social ou específico, desde que obedecidos os critérios fixados na Lêi, suas normas e
procedimentos quando aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana (Reurb).

3. ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS

Compreende as atividâdes de aquisição de mapeamento fotogramétrico e produção de
ortofotocartas digitais, para produção da base cartográfica das áreas de interesse para o
projeto, e criação de arquivo digital georreferenciado da área urbana, contendo o sistema
viário, as quadras e os lotes existêntes ou não na base de dados do Setor de Cadastro lmobiliário
da Prefeitura Municipal.

Núcleo Placas - área aproximada de 5,0ha e 250 imóveis.

Núcleo Sapateiros - área aproximada de 25,0ha e 750 imóveis

RUA PADRE ANCHITTA,234 - EAIRRO MARISTA - SENHOR DO BONFII.,l - EAHIA
CEP. 48.970-000 - F0t{E: (87) 99960.4299 - fotomap.geomensurâ@gmail.com
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A atividades a serem realizadas pela FOTOMAPo, na execução do presente pro.ieto estão abaixo

relacionadas. A critério da Prefeitura, algumas atividades poderão ser desenvolvidas pela Equipe

Técnica da PreÍeitura, sob supervisão da FOTOMAP@, visando agilizar a execução do projeto e

minimizar os custos. Segundo dados fornecidos pelo Setor de Geoprocessa mento do Município a

área de interesse desta proposta contempla aproximadamente 1.000 imóveis urbanos, e uma área

urbana de 23,00ha, contemplando especificamente dois Núcleos Urbãnos lnformais denominados
de Placas e Sapateiro.

O objetivo dessa proposta é o de criar o ambiente perfeito à execução da REU RB-Regu larização
Fundiária Urbana, nestas áreas de interesse, englobando os dois Núcleos citados. Para atingir este
objetivo é necessário que o município disponha de informações cartográficas e cadastrais

atualizadas. Existe um mapeamento realizado efi 2022, entretanto já carecem de atualização para

o REURB. Assim sendo, propomos as seguintes atividades:

3.1.
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NÚcLEo URBANo INFoRMAI PtAcAS

NÚCLEO URBANo INFoRMAL SAPATEIRos
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O Cadastro Técnico Municipal é um subsistema de um Sistema de lnformações e que pode ser

definido como um "conjunto de dodos e descrições de superÍície, situoção, limites, quolidodes,

volores e outrds circunstâncias Íísicos, econômicos e jurídicos que a propriedade territorial

forneço e defina nos seus diferentes ospectos e dplicoções".

O cadastro imobiliário, tradiciona lmente, tem fornecido as informações necessárias à

administração da propriedade urbana, mas hoje, estes sistemas de cadastros mu ltifinalitário,
baseados nos imóveis (lotes e edificações), sãô usados também para tomadas de decisão.

Um registro cadastral pode consistir de um ou mais componentes gráficos e alfanuméricos. A

indexação gráfica da estrutura do imóvel (referida como mapa cadastral) é vital para a integração
do sistema cadastral o qual mostra todos os imóveis numa dada região com um único
identificador para cada imóvel.

O identificador (inscrição imobiliária) do imóvel é a chave para definição e manutenção do
cadastro e é usado para ârmazenamento ê recuperação de dados. Para a execução do REURB é

imprescindível a identificação precisa de todos os imóveis e seus confrontantes. A Prefeitura
fornecerá as inscrições imobiliárias atuais para que seja atualizadas as informações de cada
imóvel e o cadastramento dos novos imóveis, identifícados no decorrer do levantamento de
campo.

A sua execução permltirá o inventário do patrimônio urbano do município, que será realizado a

partir do georeferenciamento do cadastro imobiliário atual da Prefeitura, atualizado em campo
com a identificação e levantamento de informações dos imóveis que não constam da base

imobiliária atual, contemplando todas as informações pertinentes à base imobiliária (terrenos e

edificações) da área urbana. Os imóveis identificados no mapeamento fotogramétrico e que não
pertencem a Base de dados do Cadastro lmobiliário serão sinalizados e apresentados à equipe
da Prefeitura, para visita em campo e atualização das informações (cadastra mento).

As informações a serem coletadas devem contemplar os seguintes aspectos:

o Referência Cadastral . Características do terreno
o Localização do ímóvel o Dimensões do terreno
o Dados do proprietário o Características das edificações
. Características do imóvel . Croqui do imóvel

3.3.PlAnTA DE REienàVCre ClOlSrnAt:
A PRF - Planta de Referência Cadastral é o instrumento cartográfico que permitirá a localização
georreferenciada dos imóveis existentes no cadastro imobiliário municipal, sobre as

ortofotocartas digitais obtidas no Mapeamento. A identificação dos imóveis cadastrados, será
realizada a partir das seguintes atividades:

. Vetorização Cartográfica dos lmóveis, será realizada no escritório da Consultoria a pãrtir do

material fornecido pela Equipe da Prefeitura, que procedeu a visita aos imóveis (visualizados

s ortofotocartas digitais) e a partir das medldas de campo é feita a identificação fotográfica
s imóveis e o cadastramento na sua base de dados.
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lmóveis Digitalizados no Sistema dê Geoprocessamento

3.4.1. Das Atividades Previstas

O Programa de Regularização Fundiária no Município de Patos deverá disciplinar, normatizar e

organizar um conjunto de ações e iniciativas voltadas à adeq uação dos assentamentos irregulares
preexistentes no município, às conformações legais, e na ação de titulação de seus ocupantes,

tendo por base as diretrizes e objetivos previstos na Lei Federal ne 13.465/77. As ocupações

irregulares do solo para fins urbanos, existentes no Município, poderão ser objeto de

regularização fundiária de interêsse social, desde que obedecidos os critérios fixados nestas Leis,

que instituem normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana
(Reurb). Para realizar a Regularização Fundiária Urbana do município, a FOTOMAP desenvolverá

sso próprio e individualizado para cada um dos dois Núcleo escolhidos pela Administração,
da regularização. Serão executadas as seguintes atividades, no processo de implantação

ularização, especificamente:

RUA PADRE ANCHITTA, 234 - BAIRRO MARISTA - SINHCR DO BONFiPI - BAHIA
CtP.48.370-000 - F0tlE: Í871 99980.4299 - f otomap.ge ornensura@gmâil.com

3.4. REGUIÂRIZAçÃo FUNDiÁRN UREANA . REURB

A REURB-S visa dar condições aos contribuintes que não possuem "escritura pública" registrada
no Cartório de Registro de lmóveis, participar de ações para a formalização de processos para a

legalização total de seus imóveis. Estas ações serão aplicadas em imóveis localizados na Sede do
Municípío, inicialmente e principalmente, para as famílias enquadradas na situação de baixa
renda que participem de programas federais sociais. As outras modalidades de regularização,
quer sejam de REURB-E ou REURB-|, também podem ser objeto de atendimento pelo projeto,
desde que suas regras sejam definidas posteriormente pelo Município.
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Para eÍeito didático, identificaremos as atividades a serem executadas pela Equipe da Prefeitura

e pela Equipe da FOTOMAP, sendo:
(1) Prêfeitura
(21 FOTOMAP

3.4.7.1 Maoeamento e dentifica ão das Áreas para Regularizacão: localização geográfica,c

identificação dos proprietários e das mãtrículas das áreas, selecionadas pela Prefeitura, no

Cartório de Registro de lmóveis, citação dos proprietários, cópia das matrículas (se áreas públicas

munlcipais), entre outras âtividades a serem definidas. (1)

3.4.1.2 Processamento dos Reouerimentos: recebimento da documentação do beneficiário,
conferência da documentação, escanerização dos documentos, identificação do imóvel junto do

cadastro imobiliário urbano, atuallzação cadastral do imóvel, processo de avaliação do
enquadramento do imóvel no REURB-S ou REURB-E (segundo Lei ns 13.465/17 e legislação

municipal complementar). (t)

3.4.1.3 Proieto de Reeularizacão Fundiária. oara cada área obieto da regu la rizacão, contendo:

documento encaminhado ao município, definindo as á reas que serão objeto da regularização
fundiária urbana; (11

levantamênto planialtimétrico e cadastral, com georreferencia mênto, subscrito por
profissional competente, que demonstrará as unidades, as construções, o sistêma viário, as

áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos caracterizadores do núcleo
a ser regu larizado;(2)

planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou
transcrições atingidas, quando for possível; (2)

estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental; (1)

projeto urbanístico e memoriais descrítivos; (2)

proposta de soluções para questões ambiêntais, urbanísticas e de rêassentamento dos
ocupantes, quando for o caso; (1)

estudo técnico para situâção de risco, quando for o caso, conforme o estabelecido na Lei ne
73.465/L7 e sua regulamentação; {t)
estudo técnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, quando for o caso, conforme o
estabelecido na Lei ne 73.465/77 e sua regulamentação; (1)

cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial,
compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, definidas por ocasião da
aprovação do projeto de regularização fundiária; (l)

rmo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo
umprimento do cronograma físico de implantação do projeto de regularização, de cada
rea;
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o projeto de regularização fundiária deverá considerar as caractêrísticas da ocupação e da

área ocupada para definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de

identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o
caso. (2)

3.4.1.4 Proieto Urbanístico de Resularizacão Fundiária: Í2)

- das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas;

- das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas caracterÍsticas, área, confrontações,
localização, nome do logradouro e número de sua designação cadastral, se houver;

- quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à

unidade regula rizada;

- dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos
u rbanos, qua ndo houver;

- das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;

- de outros requisitos que sejam definidos pelo MunicÍpio.

3.4.1..5 Elaborãcão das Pecas Técnicas dos Lotes: Será expedido uma planta e um memorial
descritivo individualizado para cada lote objeto da regularização. Os trabalhos técnicos de

medição dos lotes deverão conter a descrição, a localização, os limites e as confrontações obtidos
a partir de memorial descritivo assinado por profissional técnico habilitado, na forma da lei, e

com ART, contendo as coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis urbanos,
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e com observação total da NBR-I7.047 /22.
Deverá constar também o e número do lote e da quadra, o nome do loteamênto ou do projeto

dê REURB, a inscrição imobiliária/nú mero de cadastro da base de dados do cadastro imobiliário
urbano (IPTU), o nome da rua e do bairro ou comunidade, o ne predial, o fato de ser zona urbana,

de expansão urbana ou de urbanização específica, as ruas que compõem o quarteirão, bem como
o mapa constando tais dados de modo descritivo. (2)

3.4.1.6 Saneamento dos Procedimentos Ad ministrativos:

consistirá na verificação da regularidade do procedimento e o respeito a todos os critérios e

requisitos estabelecidos pela Lei do REURB, e pelos Decretos Regula mentadores, e demais

normas legais em vigor. (1)

cumpridas as exigências até o fim do procedimento, a CRF - Certidão de Regularidade

Fundiária será emitida em nome do Município, devendo seu registro ocorrer também em
nome deste, com a expressa designação de que será lavrada, às expensas do interessado, no
prazo de 30 (trinta) diâs, ã competente escritura pública de concessão de direito real de uso.
(2)

so seja detectado algum vício no procedimento administrativo, este será indeferido e

everá retornar ao início para correção das irregularidades apontadas. (1)

RUA PADRE ANCHIETA,234 - BAIRRB I.4ARISTA - STNHOR OO BONFIM - BAHIA
CEP. 48.S70-000 - FtltlE: t87l 99968.429S - fotomap.geomensura6rgmail.com
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3.4.1,7 Emissão dos CRF e TÍtulos de Lesitimacão Fundiária: (2)/ {1)

na CRF constará de forma discriminada o nome, CPF, RG e demais elementos de qualificação
pessoal dos titulares de direitos reais que foram notificados durante o procedimento, a

forma pela qual a notificação se deu (pessoal, correios, edital, etc.), fazendo-se menção
expressa de que não houve impugnação ou de que houve a concordância deles com o
procedimento. O municÍpio estabelecerá modelo da CRF.

os títulos de legitimação fundiária da REURB-S serão expedidos individualmente, sendo, no
entanto, enviadas em bloco, .juntamente com a CRF, pela Administração Pública Municipal,
para o Cartório de Registro de lmóveís.

3.4.1.8 Envio das CRF e dos Títulos para o Cartório Reqistro Imobiliário Ít)
- para a conclusão do processo administrativo, será realizado pelo Cartório de Registro de

lmóveis competente, observado o prazo legal o registro imobiliário do imóvel encaminhado.

- sempre que possível, a solicitação de registro será primeiramente da área integral
regularizada, com ãbertura de matrícula da área total correspondente à gleba ou bairro e
posterior abertura de matrículas filhas, fazendo-se a averbação correspondente na matrícula
mãe. (2)

3.4.1.9 IntegraÇão do Sistema de lnformacões Geográficas com o Sistema Tributário da Prefeitura

o Sistema de Gestão Tributária, utilizado pela Prefeitura deverá ser disponibilizado a

FOTOMAP, que promoverá a integração com a base de dados utilizada pelos produtos
descritos neste Termo de Referência; (2)

para manter a integridade e consistência dos dados, qualquer ação de entrada ou
modificação nos dados cadastrais deverá ser realizada diretâmente no Sistema de
lnformações Geográficas da Prefeitura; (1)

3.s.CÂPACIÍAçÂO DA COI,US5ÃO MUNTCTPAT. DO REURB:

A implantaÇão de projetos de regularização fundiária urbana, apesar de serem êxecutados, via

de regra por empresas privadas (REURB-E e REURB-I), podem ser também executados
parcialmente, ou integralmente pela própria Equipe da Prefeitura. Nesse caso, e como é o
propósito da execução desses dois Núcleos, será necessário um treinamento especializado a essa

Equipe Municipal, para a perfeita análise e aprovação dos vários processos que serão
demandados pelos Beneficiários do programa.

Neste caso, a FOTOMAP também se propõe a realizar a capacitação técnica da Equipe da
Prefeitura, a partir da elaboração de manuais e cartilhas sobre o REURB, definindo a metodologia
e as atividades a serem executadas pela Equipe da Prefeitura ou contratadas junto a terceiros, as

quais serão aplicadas na execução dos serviços de atualização cadastral imobiliária e social, na

coleta das informações cartográficas, na geração dos projetos de Regularização Fundiária
na, na identificação dos beneficiários, na elaboração dos processos de regulârização juntos
Rl, e todas as demais informações necessárias, relativas aos lmóveis que serão objeto de
la rização Fundiá ria

RUA PADRE ANCHITTA, 234 - BAIRRO 14ARISTA . STNHOR DO BONFII,l - BAHlA
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4. PRECOS DOS SERVIGOS. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO
Os serviços a serem executados por conta desta proposta, serão realizados pela FOTOMAP@, em

parceria com a Equipe Técnica da Prêfeitura, designada para o Proreto. Abaixo apresentamos a

especificação dos serviços e seus respectivos preços. Declaramos que todos os custos de execução

dos serviços, como impostos, taxas, viagens, estadias, e alimentação serão de responsabilidade da

FOTOMAP0. Os serviços que serão realizados pela Equipe da Prefeitura não estão quantificados

nesses valores apresentados abaixo:

Planilha de Composição do orçâmento

RUA PADRTANCHITTA 234 - BAIRRO 14ARISTA . STNHOR DO EONfiM - SAHIA
CEP. 48.S70-000 - F0HE: t8?) 99969.4299 - fotomap.geomensura@gmâil.colrr

Responsabilidade
da Execução

Descrição do sêrviços Valor Unitário
(R5)

20.000,00 IOTOMAP6

1. Elaboração da Base Cartotráfica do Proieto compreendendo
o levantamento aéreo, através de aeronave não tripulada
(Vant), de área aproximada de 30ha, realização de apoio de

campo, e elaboração da base cartográfica (ortofotocartas
digitais georreferenciadas).

2. Georeferenciamento do Cadâstro lmobiliário
compreendendo o georreferenciamento de aproximadamente
1.000 imóveis existêntes no Cadastro lmobiliário, na base

cartográfica, e a identificação dos imóveis que não possuem

cadastro imobiliário (para cadastramento pelâ Equipe
Municipai).

20,000,00 FOTOMAP@

3. REURB - Confecção dos Processos de Regularização
Fundiária: contempla as etapas de Processamento dos
Requerimentos, ou seja, recebimento da documentação do
beneficiário, conferência da documentação, êscanerização dos

documentos, identificação do imóveljunto do cadastÍo
imobiliário urbano, atualização cadastral do imóvel, processo

de avaliação do enquadramento do imóvel no REURB-S ou
REURB-E (segundo Lei ne 13.465/17 e legislação municipal
complementar).

Esta Etapa será realizada pela

Equipe da Prefeitura

4. REURB - Elaboração de Projeto de Regularização Fundiária:
contempla as Etapas de Projeto de Regularização Fundiária ou
Projeto de Demarcação Urbanística, para cada área objeto da

regularização (Núcleo Urbano), Projeto Urbanístico (se

necessário), Elaboração das Peças Tecnicas dos Lotes (Plantas

e Memoriais Descritivos), lntegração do Sistema de
lnformações Geográficas com o Sistemâ Tributário dâ
Prefeitura, e Emissão das Minutas das CRF e Títulos de

[.rlarizaeão Fundiária.

140,00/imóvel

(*)

FOTOMAPO

I
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Descrição do 5êrviços Valor Unitário

1nS)

Responsabilidade
da Execução

5. REURB - Atividades Complementares da Regulârização
Fundiária: contempla as Etapas de: Saneamento dos
Procedimentos Administrativos, Emissão dos documentos
definitivos das CRF e dos Títulos de Regularização Fundiária, e

envio destes para o Cartório de Registro lmobiliário.

Esta Etapa será realizada pela

Equipe da Prefeitura

Valor Total dos Serviços Rs 180.000,00

Os serviços poderão ser pagos da seguinte forma (Conforme Planilha de Composição do Orçamento):

. ltem 1- Elâboração da Basê cartogÍáfica do Projeto: valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais), ao final
da etapa, prevista para conclusão em até 15 dias da emissão da Ordem de Serviço, contra entrega dos
produtos cartográficos (Vôo, Procêssamento das lmagens, Ortofotocartas Digitais);

. ltem 2 - Geocodificação e Georeferenciamento do Cadastro lmobiliário: valor de RS 20.000,00 (vinte
mil reais), contra entrega dos produtos cartográficos (PIantas Quadras contendo os Lotes e Edificações
Vetorizadas);

. ltem 4 - REURB - Processamento da REURB: Esta etapa prevê valor individualizado de RS

140,00/imóvel (cento e vinte reais por imóvel), para a realização desta Etapa do RÊURB, e serão
cobrados mensalmente em função das quantidades de processos realizados, concluídos e entregues
à Comissão Municipal de Regularização (total estimado de 1.000 imóveis dos Núcleos Urbanos Placas
e Sapateiro), d ispo nibilizados pelo Município para a regularização. A previsão deste faturamento é

de cerca de 200 processos mensais, ou seja, RS 28.000,00/mês, durante 05 meses.

. ltens 3 e 4: Serão executados pela Equipe da Comissão Municipal do REURB de Patos, a ser designada.

5. DO REURB ESPECíFICO

Considerando a necessidade do município de Patos, em também realizar o processamento da

REURB-E, e considerando que esta atividade deve ser executâda por empresa privada, sem ônus ao
município, pois as custas pela execução destes serviços de regularização se processa diretamente
entre empresa privada e beneficiário da regularização, desde já o município autoriza a FOTOMAP a

explorar as atividades de REURB-E, êm Patos.

6. VAL!DADE DA PROPOSTA
Esta proposta tem validade por 15 (quinze) dias, a partir desta data

JOsÉ MANOEL Assinàdo de foíma disitatpoÍ.losÉ
MANOEL MARCONDES OSORIO

MARCONDES 05ORIO o,ao., zozs.o7.28 r0:3e:3s.03 00,

JOSÉ MANOEL MARCONDES OSORIO

Eng, Agrimensor
Diretor Técnico
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Processo administrativo: 23312025

lnexigibilidade n" 061/2025
Contrato no 159712025

I . SITUAÇÂO FATICA

PARECER JURIDICO n.o í086/2025

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n.o 14.13312021- lnexigibilidade

- coNrnerlÇÃo oe EMPRE_SA ESPEGIALIZADA ÉARA A
EXECUÇAO DE ELABORAÇAO DAS PEÇAS TECNICAS
NECESSARIAS A IMPLEMENTAÇAO DO REURB, BEM COMO A
CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA COMISSÃO MUNICIPAL DO
REURB, A SEREM DESENVOLVIDO§ NOS NUCLEOS URBANOS
PLACAS E SAPATEIROS, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE

... PATOST/PB - Análise Jurídica do Procedimento - Possibilidade
Juridica - Recomendaçóes necessárias.

proceder

II . FUNDAMENTAÇÃO

a Assessoria Jurídica se é possível

EN§URA LTDA,
nto ê oitonta mil

reais), na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fulcro no Att. 74, lll, B da Lêi n.o 14.1331202í.

Alega a abertura do presente processo licitatório, cujo objeto e a CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUçÃO DE ELÂBORAçÃO DAS PEçAS
TÉCNICAS NECESSÁRIAS A IMPLEMENTAçÃO DO REURB, BEI/[ COMO A CAPACITAçÃO
TÉCNICA DA COTIISSÃO ITUNICIPAL DO REURB, A SEREM DESENVOLVIDOS NOS
NÚcLEos URBANoS PI.ACAS E SAPATEIROS, LOCALIZADOS NO MUNICiPIO DE

PATOS/PB.

O presáte procedimento encsrtra-se embasado na Autorizgç{o do Sr. Secretário

MUNICIPAL DE PLANEJAUENTO URBANO DE PATOS/PB,

Solicitaràssífirià êmissão de Parecer â'iê§peito,da adequaÇão dlis fãto§'rdesffitos aos

cond icionamentos legalmentê estabelecidos para a celebração dos contratos administrativos.

,,,ir',Ao cas
a matéria, àu seja,

ooraemc
na Lei n.o

omen!.g, far-se-á a análise jurídica com bãse na legislação quê rege
14.133t2021.

-rr' ''Preliniin€rmentê, salienta-se Que ar,. presente manifestação toma por .',báse, :r.

exclusivamente, os elementos que constâm, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinênte, íncumbe, a este órgáo de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria §ob o piisma estritamênte jurídlco não lhe

competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência
de Licitações, nem analisaÍ aspectos de natureza eminentemente técnico-ad m in istrativa.

;M&

A Comissão

CNPJ/CPF N"

ÇãImpresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: ED12.0617.FA4F.9A38.6506.AB8A.26E0.6EAA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes dêvem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

Não obstente a obrigatoriedâde de licitar quando se pretende adquirir, locar ou alienar

bens, ou contratar serviços, a administração podgldispensá-la nos casos enumerados no Art. 74
da Lei n.o 14.13312021ou simplesmente não fazê-la por impossibilidade de competição, situações
em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, e o Arí,r74, lll, B iÍa Lei dê'Licitâçãô que norteia o administrador
quando da sua incidência, exempliÍicando três casos espêciais, in verbis:

Artrri74. É inêiigívêl ai'tlieitaçao quando inviável a compêtição, em
espêcial nos casos de:
lll - contÍatação dos seguintes serviços técnicos êspêcializados de
naturezâ prêdominantemênte inlelectual. com profissionais ou
empiesas dé"'notória é§pecialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
t...1

-se r o "leque"

em que a
,l:il.

de situações que se subsumem ao permissivo em comento, restringindo-o aos casos
competiÇão for manifestamente impossível.

A inexigibilidade deve atender, prioritariamente, aos pressupostos lógicos, jurídicos
e fáticos da situaQã

Por pre de pluralidade de objetos e de
ofertantes. Incoerente à realidade seria tentar implantar uma concorrência quando se há apenas
um sujeito disposto e qualificado a realizar deteÍminada atividade ou servrÇo.

O pressuposto jurídico consiste na inidoneldade do procedimento licitatóno para
Para an

se adequad a utiliza
esse público

Quanto ao pressuposto fático consubstancia-se na ausência de interessados no
ob.jeto da licitação. Para Marinela (2OO7. p. 288-289) "A inexistência de interessados para
disputá-la, nos casos em que tal intêresse seja atrativo para o mercado, impêdê a rêalizeção
da licitâção".

E

A licitação é procedimento regra parâ a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal em
seu Art. 37, XXl. A licitação, da forma como é concebida pelo legislador, visa obter a melhor
proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta que lhe
apresente melhor custo-benefício.

contrataçâo direta.
'.t:,:,:,:'

"(...) úâa
coletivo,

fim em
não dêvêndo iâmais

quando esta ense.iar a garantia

um

3Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: ED12.0617.FA4F.9A38.6506.AB8A.26E0.6EAA. 
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A exigência de previsão do serviço no Art" 74 da Lei Licitatória se consubstancia
com a necessidade de o serviço ser complexo, relevante, e que a singularidade do mesmo atenda
aos interesses públicos da Adminrstração. Ou seja, deve têr o pretendente a clntratar com a
administraÇão pública pléna-QualiÍicação téônica ê especiàlízada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu gu€ a notóna espec alização, ao

lado do fator confiança e o "relevo do trabalho" (e não o ineditismo ou coisa parecida), a par da

incompatibilidade do proce§so licitatório com as limitaçôes étrcas da profissão, tudo isso leva à
inexigibilidade da licitação:

Ao lecionar sobrê a contratação direta rêalizadâ pela administração pública, expõe
Hely Lopes íltleirelles (2006. p. 284.) ser a licitaÇão:

[...] inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar
compêtição entrê êvêntuais intêressedos, pois não se pode pretender
melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado
pelo Poder Público ou reconhecidemêntê capaz de atêndêr às
exigências da Administração no que concerne à realização do objêto
do contrato. (Grifo Nosso)

Cita o lrinistÍo Sepúlveda PêÉence, os elsinamentos ds Celso
An
"(..

singelo, e, por isso,Se nal, co
irrelevante que seja prestado por "A" ou por "B", não haveria razão
alguma para postergar-se o instituto da licitação, Pois é claÍo que a
singularidade sóêrá ressonância para o tema na medida em que seja
neceà§ário, isrtoll:é, êm qua por força delâ calba esperar melhor
satisfação do interêsse administrativo a ser provido.
(...)
Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido
como singular quando nêle tem de interferir, como requisito de
satislatório entêndimônto da necessidade admini,gtrativa, um
cqmpOnente criativo de seu autor, envolvendo o eeülo, o traço, a
engenhosidade, a especial habilidade, a contribuiçào intêlectual,
attística, ou a argúcia de quem o executa, atributos estes, que são
prêcisâmentê os que a administração reputa cenvenientes e
nocêssita paÍa a satisfação do interesse público em causa.
Embora oútros, talvez até muitos, pudessem desemponhar a mesma
atividade científica, técnica ou artistica, cada qual o faria à sue moda,
de acordo com os próprios critérios, sensibilidade, juízrÉ,

contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entÍê os sujeitos de
reconhecida compêtência na matérie - Íecaia em profissional ou
empresa cujos desempenhos despertem no contratante a convicção
de que, para o caso, serão presumivelmente mais indicados do que
os de outros, despertendo-lhe a confiança de que produzirá a
atividade mais adequede pre o caso.

re ' ffi

serviço pretendido for

e conclusõês, parcÍais ou finais, e tais
íêpercutirão quênto à maior ou

pessoas de roputaçâo,
naturel, pois, quê, em situaçôe8 deste gênero, a êleiçâo do eventual

srzI oc
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LIMA, Vêrgilio Mariano de. Singularidade e notória especialização. Os
monstros nâs liciteções. Jus Navigandi, Teresina, ano í2, n. í588,6
nov. 2007. Disponível em:
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=í 06í 7>. Acesso em: 2í
jan. 2010.

Com relação à notória espêcialização, o §'lo. do artigo 25 quis reduzir
a discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os
critérios de essencialidade e ind iscutibilidade do trabalho como
sendo o mais adequado à plena satisÍação do objeto do contrato.
Ieln-se qúe estar êÍn zona de c6rteza, quanto a esses aspectos, pera
ser válida a inexigibilidade.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguantes ponderaçôes. Pelos documentos

apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possível constatar que possui aptidão
específica para realizaçáo dos serviços prestados, vasta experiência na consecuçâo das

atividades. ótlmas referéncias e equipe técnica qualificada.

Passemos então a análise do procedimento em si:

1 DA LrCrrAçÃO:
1.1. Tipol

1.4.
Autoridade
Autorizadora:

2. OO(S) PROPON rE(s)

Pessoa Juridica

III . DOS ASPECTOS LEGA]S

d. lnexi§ibilidade

CNPJICPF Valor Total

R§ í80.000,00

I Lei n-o, 14.1 3312021 e alteraÇôes posteriores1'2' suporte Legal: :, ó".r"to ürÀi.'pãr "; oisizozi

ENGÉNHARIA DE
24.571.824t000í-80

EG Mo NE S LRA TU

FOTOMAP

constatou

.ir].,r...ir,,.
raCãi, do paôcàsso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei n.o 14.13312021, AÍ1. 17.

b) Houve autorização por agente compêtente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.13312021.

c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

ET R

Quanto à notoriedade do profissional especializado, o entendimento de Di Pietro
(2007 . p. 349) assim reza:

4. JOSÉ DO BOMFIM ARAUJO JUNIOR - SECRETARIA.
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO.

No que se reíere ao cumprimento dos aspectos legais. esta Assesslria JurÍdica

(J ue ntc

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: ED12.0617.FA4F.9A38.6506.AB8A.26E0.6EAA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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$'
à PATO§

PR E FE ITURA DE SI(RTIARIA MUNICIPAT

DE ADÍYIrNrSrRÂçÃ0

Outrossim, por derradeiÍp, cumpre aduzir que para o pfgsentê p,rocedimento atinja a
validade jurídica plena, deve havêr ocorrer a pubjicaçâo..êm Orgão Oficial de lmprensa, da
ratificação, pelo Prefeito Municipal, dâ presente lnei§ibilidade, bem como, após a formalização
do contrato, do seu extrato, nos termos do caput do AÍL 72, Parágrafo Único e do Art. 89, § í'
dâ Lei n.o 14.13312021, côrifrormê ábâixo: "

3.2. Quanto ao processo administrativo

a) lnexigibilidade caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da Lei

n.o 14.133t2021.
b) Documentos referentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei n.o

14.13312021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

contratação diret u o éxtrato
contrato deverá ser disposiçâo do

púb
A rt. dà§ partes e os de seus

levamos ao conhêcimênto
eítànda mais adequada.

ros
representantes, a finalidade, o âto qu€ autorizou a sua lavratura, o número
do plgcesso da licitação, da dispensa ou da inexigibilirlade, arsujeiçQô dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§'lo Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
representantes, a finalrdade, o ato que autorizou sua lavratura, o número
do processo da tieitação ou da contratação diretâ e a sujeiçáo. dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Por fim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não
existindo contradiçóes, omissões ou defertos na documentaÇão apresentada, opina esta
Assessoria Juridica pela POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da
tnexigibitidade n." 061t2§25 - SEGRETARIA MUNtCtPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE
PATOSTPB, haja vista o presente processo licitatório ter obedecrdo regularmente todas as suas
fases, havêndo, portanto, perfeita adequação da situação fática à previsão legal.

IV - CONCLUSÃO

M*ffi

Em nosso sentir, o procedimento como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terem sido seguidas orientações desta
Assessoria.

,?2 (.. ) '

único. o'ato quê autoriza

(..r)
Todo contrato

para que adôte a dêven d o:

i) Haver a Ralificação da Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, pelo Sr
Secretário Ordenador de Despesas;

ii) Haver, sê efetivada a contratação, publicação do Extrato dê ratificação ê do
Extrato do Contrato de Fornecimento no Órgão de lmprensa Oficial

rl,) Encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: ED12.0617.FA4F.9A38.6506.AB8A.26E0.6EAA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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É o parecer, sub censura

A elevada consideração superior.

SECREIARIA MUNI(IPAI.
Dr ADÍulrNrSTRAçÃo

Nrr-.1 Noe Cosra

OA

PATOS
PR EFE ITU RÂ DE

tz'

Patos (PB), 01 de agosto de 2025
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PATO§
PREFEITURA DE

{rov^çÁo t rtla^rrio Por

DESPACHO DE AUTORIZAçÃO

Patos, 28 de iulho de 2025

Pelo presente, AUTORIZO a abeftura de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei,
e encaminho, nos termos da Lei n." 14.1$n021, o processo a Gestor Fínanceiro para veriÍicar
a existência de Previsão Orçamentáia, bem como, para declarar a Fonte de Recurso para
pagamento referente, a OoNTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
OGCUçÁO DE SERY'çOS DE ENGENHARIA, COMPREENDÊNDO O MAPEAMENTO
àARTOGRÁF\CO DO MUNtCiPtO, A GEOCODTFICAçÃO DO CADASTRO tMOBtLtÁRtO
URBANO, A ELABORAçAO DÁS PEÇÁS TÉCN/ICAS /VECESSÁR'ÁS À'MPLEM ENTAçÃO
DO REURB, BEM COttO A CAqAC|TAÇAO TÉCN|CA DA COMTSSÃO MUN\C\PAL DO
REURB, A SEREM DESENVOLVIDOS /VOS 

'VÚCLEOS 
URBANOS PLACAS E SÁPÁ TE'ROS,

LOCALIZADOS NO MUNICíPIO DE PATOS/PB-

'1. Razão da escolha do executantê,
1 .1. A escolha para contrateÉo direta recai soúe FOTOMAP ENGENHARIA DE
GEOMENSURA LTDA, CNPJ l\P 24.571.824/0001 -80.

2. Pêlo preço
2.1. O custo global do serviço é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

Atênciosamente,

EDJAILSONSÊh
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

E

3lmn" boaiürrt*'; S
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 0B24.96B8.688F.FDEF.AEF3.3267.D166.C854. 

Autorização da autoridade competente. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE

PATO§
rxovâÇ^o E taAi^lNo ,or
!e4.-,rrÁDt c^!r Ytr tllrao

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 261 12025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO 061/2025

RAT|FICAÇÂO DE tNEX|GtBtLTDADE DE LtCrrAçÃO r,ro 06rrZ0ZS

INTERESSADO: FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA LTDA, CNPJ NO

24 .57 1 .82410001 -80 .

FUNDAMENTO: Art. 74, lll, b da Lei no 1413312025

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025

VAOLR TOTAL: O custo global do serviço é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, determinando
a convocação do iavorecido supramencionada para assinatura do termo do contrato, sob as
penalidades da lei, como tembém que sê proceda à publicaÇão legal do extrato de inexigibilidade
devido.

Patos/PB, 01 de ago

da nto

EDJAILS PB

SECRETÁRIO MUNICIPAL D ENTO URBANO

OBJETO: CONTRATAçÀO DE ET/,PRESA ESPECIALIZ/'DA PARA A EXECUçAO DE
SERYTÇOS DE EA'GENHARIA, CONPREENDENDO O MAPEAMENTO CARTOGRÁFICO DO
,ruNtclPto, A GEocoDtFtcAçÃo Do cÁDÁsrRo MoBtLtÁRto uRBANo, A
ELABORAçÃO DAS PEçÁS TÉCNICAS 

'VECESSÁR/AS 
À IMPLEMENTAçÃO DO REURB,

BEM COilO ÀCÂPAC|TAçAOÍECN|CA DA COMTSSAO MUN|C|PAL DO REURB, A SEREM
DESENVOLVIDOS TOS 

'VUCLEOS 
URBÁA'OS PLACAS E SAPATEIROS, LOCALIZADOS

NO MUNIC1PIO DE PATOSIPB.

§re"Foti§fri#ir:s
Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 0290.17B3.A8C0.9668.B1B7.D666.1618.4CDA. 
Formalização de demanda. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFE IÍURA DT

CONTRATAçÃO DE EI'PRESA ESPECIÂLZADA PARA A EXECUÇÂO DE SERVIçOS DE
ENGENHARIiA, COMPREENDENDO O MAPEAMENTO CARTOGúFICO DO MUNICíPIO, A
GEOCODIFICAçÃO DO CADASTRO Ii'OBILIÁRIO U-RBANO, A ELABORAçÃO DAS PEÇAS
TECNICAS NECESSARIAS A IMPLEMENTAÇAO OO REURB, BEM COMO A
CAPACITAçÂO TÉCNICA DA COMISSÂO MUNICIPAL DO REURB, A SEREM
DESENVOLVIDOS NOS NUCLEOS URBANOS PLACAS E SAPATEIROS, LOCALIZADOS
NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

SOLICITAçÃO DE AUTORIZAÇÂO

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissâo Permanente de Licitaçáo deste órgão, rêalizer
procedimento de Dispensa de LicitaÉo, nos termos do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas elteraçÕes posteriores, destinado a:

A contratação de empresa especializada para execuçáo de serviços técnicos de engenharia no
âmbito da Regularizaçâo Fundiárie Urbana (REURB), nos Núcleos UÍbanos Placas e Sapateiros,
no município de Patos/PB, é medida imprescindível para o evanÇo das políticas públicas de
inclusão social, ordenemento territorial ê gestáo urbana. A prestaÇáo dos serviços compreende
a elaboraÉo da basê certográfica por meio de levantemento aerofotogramêtrico com uso de
VANT (veiculo aéreo náo tripulado), o georreferenciamento de aproximademente '1.000 imóveis
existentes, além da identificaçáo de áreas nâo cadastradas e a elaboraÇâo completa dos projetos
de regularizeção fundiária, incluindo as peças técnicas exigidas por lei, integração com o sistema
tributário e emissâo das minutas das CertidÕes de Regularização Fundiária (CRF) e títulos

Essa contrataçáo visa contribuir significativamente para a construçào de um espaço urbano
socialmente justo, ambientalmente êquilibrado e economicamente viável, assêgurando
melhorias na qualidade do ambiente urbano ê na vide dos cidâdãos. Trata-se de um conjunto de
serviços de natureza técnica especializade, cuja execuÉo exige expertise especÍfica e domínio
normativo-operacional, o que inviabiliza a competiÉo no mercado.

Certos de contarmos com imediata aprovaçáo desta soliciteçâo pela sua total relevância e
pertinêncie, ficamos a inteira disposiÇâo para maiores informaÇôes e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

da
fkraab.l d.

C.!at-.
Patol"l

sPU ra^t 3r3í2r?

MAYRLLA KARLA COELHO LOPES

GERENTE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO

PATOS

§rug. FoÊui rgr,Ílsr:ij I

Patos - PB, 23 de julho de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 8602.8A74.690E.3928.BB6C.786B.E253.46BE. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
PREFEITURA DE

,lrov^çÁo t ra^ reô to.

DOTAçÃO E DTSPONTBTLTZAÇÂO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁR|A provenjente do orÇamento
vigente e declaro ainda a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de
recursos ordinários, para o ob.ieto co^rrRÂIA ÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUçÁO DE SERY'ÇOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO O MAPÊAMENTO
9ARTOGRÁFICO DO MUNtCiptO, A GEOCODTFTCAÇÁO DO CADASTRO tMOBtLtÁRtO
URBANO, A ELABORAçÁO DÁS PEÇÁS TÉCNICAS,\'ECESSÁR'ÁS À IMPLEMENTAÇÃO
DO REURB, BEM COMO A CAPACITAçAO TÉCNICA DA COMISSAO MUNICIPAL DO
REURB, A SEREI' DESEíVYO LVIDOS NOS NÚCLEOS URBANOS PLÁCÁS E SÁPÂ TEIROS,
LOCALIZáDOS NO TTUNICIPIO DE PATOS/PB,

ruÀpffr6úÉ6e'raAhsmr-rxAMoNrErRo
Secretária de Finanças. PlaneJamento, Orçamento e Gestáo

§m- botis*irijrj g

Estima-se a despesa no valor global de R$ í80.000,00 (cento e oitenta mil reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 1OO4 2103 Manutençâo das Atividades da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbeno
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/ 3390.35

Patos PB, 28 de julho de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 3AD2.8E12.AADA.C980.A625.E2A4.CAC6.0494. 
Previsão Orçamentária. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2025 às 10:47:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103786/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00061/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 180.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, COMPREENDENDO O MAPEAMENTO CARTOGRÁFICO DO MUNICÍPIO, A
GEOCODIFICAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO URBANO, A ELABORAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS
NECESSÁRIAS À IMPLEMENTAÇÃO DO REURB, BEM COMO A CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA COMISSÃO
MUNICIPAL DO REURB, A SEREM DESENVOLVIDOS NOS NÚCLEOS URBANOS PLACAS E SAPATEIROS,
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 180.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Fotomap Engenharia de Geomensura Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.571.824/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ed120617fa4f9a386506ab8a26e06eaa

Autorização da autoridade competente Sim 0b2496b8688ffdefaef33267d166c854

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 029017b3a8c09668b1b7d66616184cda

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 86028a74690e3928bb6c786be25346be

Previsão Orçamentária Sim 3ad28e12aadac980a625e2a4cac60494

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Fotomap Engenharia de Geomensura
Ltda

Sim fbb56d7938b2d463d7529a795bc7764d

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: A638.6927.69F3.A6AF.4ADE.E86C.544A.F641. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: A638.6927.69F3.A6AF.4ADE.E86C.544A.F641. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:47. Responsável: tramita.
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PRE FE ITU RA DE

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 261 /2025
INEXIGIBILIDADE NO 061/2025
CoNTRATO/PMP N". 1597/2025.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E A EMPRESA
FOTOMAP ENGENHARIA DE
GEOMENSURA LTDA, EXECUÇÃO DE
sERVrÇOS TÉCNtCOS.

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL OE
PLANEJAMENTO URBANO, órgáo integrante da AdministÍaçáo Oireta dâ Prefeitura Municipal
de Patos, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N" 09.084.815/0001-70, com sede
à Rua Epitácio Pessoa, 9í, CenÍo, no Município de Patos, Estado da Paraíba, representada pela
seu Secrêtário, a Sr. EDJAILSON BATISTA LIRA, doravante denominada CONTRATANTE, e
do outro lado FOTOMAP ENGENHARIA OE GEOMENSURA LTDA, CNPJ No 24.571.824/0001-
80, com sede à Rua Padre João Reitz, 128 - Bairro Centro - Sombrio/SC - CEP 88960-000,
neste ato representâda por NATAN MARCONDES I/ONTEIRO OSÓRIO, CPF sob n'
008.392.409-45, doravante denominado CONTRATADO celebram o presente contrato, oriundo
da lnexigibilidade no 061/2025, com fundamento legal na Lei no 14.13312025, tendo em vista as
condiçÓês que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUILDAIIENIOS:

PATO§

Este contrato decorÍê da lnexigibilidade de Licitação no 061/2025, procêssada nos termos do Art.
74, lll, b da Lei no 14.133/2025, de 01 de julho de 2021 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contrato tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO O MAPEAMENTO
CARTOGRAFTCO DO MUNtCtPtO, A GEOCODTFTCAçAO DO CADASTRO IMOBILIARIO
URBANO, A ELABOR.AÇÃO OAS PEçAS T,ÉCNTCAS lreCeSSÁAreS À rrrnplemelraÇÃO
DO REURB, BEM COMO A CAPACITAÇAO TECNICA DA COMISSAO MUNIGIPAL DO
REURB, A SEREíIII DESENVOLVIDOS NOS NÚCLEOS URBANOS PLACAS E SAPATEIROS,
LOCALIZADOS NO MUNICíPIO DE PATOS/PB,

A prestação de serviço deverá ser executada rigorosamênte de acordo com as condiçÕes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes,
pÍocesso de lnexigibilidade de Licitação no 061/2025 e instruçÕes do contratante, documentos
essês que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independentê de transcrição;
e será realizado na Íorma integral.

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR E PREcoS:

EsPEcrFrcAÇÃo VALOR

1. Elaboração da Base Cartográfica do Projeto compreendendo o

levantamênto aéreo, através de aeronave náo tripuladâ (Vant), de área
aproximada de 30ha, realizaçáo dê apoio de campo, e elâboração da
basê cartográÍlca (ortofotocârtas digitais geoÍêferênciadas).

RS 20.000.00

&re bofi'yrriffif §
l'l',i':re

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 1BF9.CDEF.FFA5.B4EB.5975.4975.C999.E81E. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFTITURA DE

Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Denlro do prazo de vigência do conlrato e mediantê solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer rea.iuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obÍigagôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajústamento dê preços do valor remanêscênte,
§êmpre que este ocorrer.
Nas afêriçóes Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou dê quâlquêr forma não
possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto. as partes elegeráo novo indice oÍicial,
para rêâjustamênto do preçô do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado poÍ apostilamento.

PÂTO§
2. GeoreÍerenciamento do Cadasko lmobiliário compreendendo o
geoíreferenciamento de aproximadamente'1.000 imóvêis êxistentes no
Cadastro lmobiliário, na base cartográÍica, ê a identiÍcação dos imóveis
que não possuem cadastro imobiliário (para cadastramento pela Equipe
Municipal).

R$ 20.000,00

3. REURB - Confêcção dos Processos de Regularizaçáo Fundiária:
contêmpla as etapas de Processamênto dos Requerimentos, ou seja,
Íecebimento da documentação do bêneficiário, conferência da
documentaÉo, escaneÍizaçâo dos documêntos, identiÍicaçáo do imóvel
junto do cadastro imobiliário urbano, atualização cadastral do imóvel,
processo de avaliação do enquadramento do imóvel no REURB-S ou
REURB-E (segundo Lei n" 13.465/17 e legislação municipal
complementar).

4. REURB - Elaboraçáo de Projeto de Regularizaçáo Fundiária:
contempla as Etapas de Projeto de Regularizaçáo Fundiária ou Projeto
de Demarcaçâo UÍbanística, paÍa cada árêa objeto da regularização
(Núcleo Urbano), Projeto Urbanístico (se necessário), Elaboraçáo das
Pêças Técnicas dos Lotes (Plantas e Memoriais Descritivos),
lntegraçáo do Sistema de lnformaçóes Geográficas com o Sistema
Tributário da Preíeitura, e Emissão das Minutas das CRF e Titulos de
Regularizaçâo Fundiária.

R$ 140,00 POR
IMÓVEL

5. REURB - Atividades Complementares da Regularizaçáo Fundiária:
contempla as Etapas de: Saneamento dos Procedimentos
Administrativos, Emissáo dos documentos dêfinitivos das CRF e dos
Títulos de Regularizaçáo Fundiária, e envio dêstes para o Cartório de
Registro lmobiliário.

&m. Foelsfil§§i, s

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 180.000,00 (cENTo E oITENTA
MIL REA|S).

cLÁusuLA oUARTA - Do REAJUSTAMENTo:

E IG
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CLÁUSULA QUINTA. DA DOTACÃO:

As despesas correrâo por conta da sêguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.210 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2103 Manutenção das Atividades da Secretariâ
Municipâl de Planêjamento Urbano
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/ 3390.35

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

Os seÍviços podeÉo ser pagos da seguinte forma (Conforme Planilha de Composiçáo do
Orçamento):

. ltem 1 - Elaboraçáo da Base CartográÍlca do Projeto: valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ao
final da etapa, prevista para conclusão em até 15 dias da emissão da Ordem de Serviço, contra
enÍega dos produtos cartográficos (Vôo, Processamento das lmagens, Ortofotocartas Digitais);
. ltem 2 - Geocodificaçáo e Georeferenciamento do Cadastro lmobiliário: valor de R$ 20.000,00
(vinte milreais), contra entrega dos produtos cartográÍicos (Plantas Quadras contendo os Lotes
e Edificações Vetorizadas);
. ltem 4 - REURB - Pr@essamento da REURB: Esta etapa prevê valor individualizado de R$
140,00/imóvel (cento e vinte reais por imóvêl), para a Íealização desta Etapa do REURB, e serão
cobrados mensalmente em função das quantidades de processos rêalizados, concluídos e
enÍeguês à Comissáo Municipal de Regularizaçáo (total estimado de 1 .000 imóveis dos Núcleos
Urbanos Placas e Sapateiro), disponibilizados pelo Município para a regularização. A previsâo
deste faturamento é de cerca de 200 processos mensais, ou seja, R$ 28.000,0o/mês, durante 05
meses.
.ltens 3 e 4: Serâo executados pela Equipe da Comissáo Municipal do REURB de Patos, a ser
designada.

GLÁUSULÂ SÉIMA - DO PRAzo E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestaçáo do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e sêrá
considerado da êmissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência de 06 (seis) meses, iniciândo-se na dala de suâ
assinatura.

GLÁUSULA oITAVA - DAs oBRIGAGÔES Do CoNTRATANTE

a) Efetuar o pagamento relativo aos serviços efetivamente prestados, conforme as cláusulâs
contratuais e nos prazos estabelecidos, após a conclusão e aceitação das etapas êxêcutadas,

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel cumprimento do objêto
contratado, bem como garantir o suporte logistico essencial para a realização das atividades dê
campo;

c) Disponibilizar à Conkatada, sempre que necessário e em tempo hábil, todas as iníormaçóes,
documentos, dados têcnicos, registros e demais êlementos sob sua guarda que sêjam relevanles
à execução dos serviços;

d) Designar representantes com âtribuiçóês de Gestor ê Fiscal do contrato, nos têrmos da
legislâção vigente, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, sendo permitida a
contratação de terceiros para prestar assistência ou fornecer subsídios técnicos, quando
necessário,

&Wg boA}srr#i* &
x
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e) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços,
exercendo ampla e contínua ÍiscalizaÉo, sem prejuízo da responsabilidade contÍatual e legal do
contratado;

f) Promover a articulação entre as secretarias e setores envolvidos no processo de regularizaçâo
fundiária, de modo a garantir a ffuidez das inÍormações e o adequado suporte institucional à
êxecução do objeto.

cLÁUsuLA NoNA - DA GESTÃo Do coNTRATo:

PATOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa MAYRLLA KARLA COELHO LOPES, Cargo:
GERENTE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO. COMO

seÍvidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, teÍá seguintes atribuiçôes:

P RE FE ITU RÀ DT

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que Íor
necessáÍio à regularização das faltas ou deÍeitos observados e encâminhando os apontamentos
à autoÍidade compêtente para as providências cabivêis;

b) Solicitar abertura de processo administíativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicaçâo de sanções administrâtivas pelo dêscumprimento das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OB GACÔES DO CONTRATADO:

a) Garantir a originalidade e a fidedignidade das informaçôes contidas no relatório,
responsabilizando-se integralmente por eventuais vícios, omissÕês ou inconsistências técnicas
que compromêtam a integridade ou a utilidade do documento Íinal,

b) lndicar e manter, durante a vigência conúatual, preposto(a) devidamente qualiÍicado(a), com
Íormação técnica compatível com o ob.ieto do contrato, para repíesentar a Contratada junto ao
Contratante, prestando os esclarecimentos nêcessários e acompanhando todas as fases da
execução contratual;

c) Permitir e facilitar a fiscalização por parte do Contratante, inclusive quanto à metodologja
empregada, ao andamento dos trabalhos ê à veriÍicação da compatibilidade entre os dados
levantados e as conclusÕes apresentadas, adotando as providências cabíveis para a correçâo
de eventuais inconformidades, quando solicitado;

d) Manter o sigilo e a confidencialidade sobre todas as inÍormaçôes, documentos, dados e
registros acessados ou produzidos durante a execução do contrato, não podendo utilizá-los para
outros fins nem divulgá-los sem a prévia e expressa autorização do Contratante;

e) Não ceder, transferií ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia
e expressa autorização do Contratante, salvo nos casos em que houver previsáo contratual
especíÍica ou exigência tecnica justiÍicada;

0 Responder por quaisquer danos diretos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de Íalhas na execução do objeto conlralual, inclusive por omissóes técnicas ou metodológicas,
nâo excluindo a responsabilidade a existência de fiscalizaçáo ou âcompanhamento por parte do
Contratante.

g) ResponsabilizaÍ-sê poÍ todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objêto,
incluindo obrigaçóes fiscais, civis, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras
pertinentes, bem como por despesas e compromissos assumidos perante terceiros;

§rug. For,i'§ftÉ"":ij S
!c
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PA'rc§
h) Manter, durânte a execuÉo dos serviços, preposto capacitado e idôneo, devidamente aceito
pelo Contratante, com poderes surlcientes para representá-la em todos os atos relacionados ao
cumprimênto do contrato;

i) Responder pelos danos que vier a causar diretamentê ao Contralante ou a terceiros, em razáo
de aÉo ou omissâo, culposa ou dolosa, na execução dos serviços, não excluindo nem reduzindo
essa responsabilidede o acompânhamento ou fiscalizaçáo exercidos pelo contratante;

l) Manter, durantê toda â vigência do contrato, todas as condições de habilitaçáo ê qualificação
exigidas na contratação, apresentando a documentação sempre que solicitado pelo ConÍatante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA ALTERACÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmênte pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos prêvistos no Nt. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conÍorme o disposlo nos Arts. 137, 1 38 e 139, todos da Lei 14j3312021 .

O Contratado Íica obrigado a aceitâr, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
suprêssôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGU NDA - DO RECEBIMENTO:

O recebimento seÍá realizado pelo Contratante nos termos do art. 140 da Lei n' 14.'13312021,
observando-se as condiçóes de cumprimento integral das obrigações assumidas pela
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMAIERCEIRÂ J IA§fEXÀLIDAOES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e prêceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts. 156 e 162
da lei 14.1331202í: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
âplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo
total ou parcial do contÍato; d - suspensão temporária de participar êm licitação e impedimento
de contratar com a Administraçâo, por píazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto peÍdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidadet í - simultaneamente, qualqueÍ das penalidades cabiveis
Íundamentadas na Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DA coMPENSAcÀo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos dê pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma formâ para o atraso, será admitida a compensação
Ílnanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamenlo até a data coÍíespondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no
pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, ondê: EM =
encargos moratóÍios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçáo financêira, assim
apurado: I = OX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaÉo êntão êm vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORo:

§re" boni§r;lsn,f &
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Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partês êlegêm o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato êm o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes ê por duas testemunhas.

Patos (PB), 01 de agosto de 2025

PRtF€ITURÂ DE

EDJAILSON BATISTA LIRA
SECRETÁRto MUNtctPAL DE

PLANEJAMENTO URBANO
CONTRATANTE

rosEMANoEL fili"^ffffiJi'^tr#3ill§'
MARCONDES osoRro:e2e84371887

OSôRIô:92984371887 Dàdo§: 202s.08 08 1 3:28:28

{3'00'
FOTOMAP ENGENHARIA DE

GEOMENSURA LTDA
24.57 1 .82410001 -80

CONTRATADO

2
1

CPF CPF

&ro. Foriisrjl#r: g

TESTEMUNHAS:

;
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Praticada a infração a dispositivos contratuais, n,§ce pam
Administração-Contratante o poder de aplicar à Contratada as

sançôes/recomendaçôes previstas em lei e no contrato, no legítimo
exercício de prerrogativa que the confere a lei, da qual nào pode se

afastar, em razão dos principios da indisponibilidade do interessc
público e da legalidade que lhe orientam o agir vinculado.

Assim, em observância aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, deve ser aplicada a (s) seguinte (s) penalidade (s), com
fundamento no art. 156 da Lei 14.133 e Cláusula ll do Contrato
Administrativo n" 029/2025:

Que seja concedido o prâzo de 05 (cinco) dias úteis püa apres€ntâção
de recurso. Os autos estarâo disponíveis para acesso da emprcsâ no
local: Sala da Comissão de Licitação, no CentÍo Administrativo
Muoicipal Aderbal Maíins de Medeiros, localizrdo na Rua Horácio
Nóbrega, S,N, Bairro Belo Horizonte, nesta cidâde, ou pelo E-mail:
âdministracao@pâtos.pb.gov.br.

Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei.

Pato§, 12 de agosto de 2025

CÁRLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRÁNÇÀ
Prc.iLlente da Comissào de Proccsso Admrni\rmtivo

SHÁYANE SHTRLEY MARINHO ÁRAUJO
Membro da Comissào de Processo Administrativo

JARLANNE FERREIRÁ DINIZ
Mcmbro da Comissâo de Processo Administrativo

Publicrdo por:
Carliane Gonçalves Medeiros de França

Código Identitrcador: DF577CFA

EXTRATO DE DIICISÃO ADMlNISTRATIVA

ENDOMED COMERCIO E REPRESENTACOES DE
MEDICAMENTOS LTDÁ
CNPJ: 70.104.344/0001-2ó
EndcÍcço Eletrônicot endomed.ne@hotmail.com
Assunto: Decisão Administrâtiva
Reterênciar Caso responda, indicar expressamente o Processo
Administrâtivo n"302D024, Pregio EleEônlco n' 089/2024,
CoDtrato no 22612025.

D^ DECISÃO:

Do exposto. conclui-se que a ENDOMED COMERCIO E
Rf,PRESENTACOES DE MEDICAME\TOS LTDA, CNPJ:
70.104.344/0001-26, descumpriu âs obrigaçôes previstas no Edital c
Coítralo e tal fato prejudica diretamente os serviÇos essenciais de
nalurcTa continua do Município de Patos.

Praticada a inÊação a dispositivos contratuais, nasce para
Administràção-Contratante o podel de aplicar à Contratâdâ as
sançôes/recomendaçôes pÍevistas em lei e no contrato, no legiímo
exercicio de prerrogativa que lhe confere a lei, da qual nâo pode se

aÍàslar, em Íazão dos principios da indisponibilidade do interesse
público e da legalidade que lhe orientam o agir ünculado.

www.diarionlunicipal.com.br/famup

AssiÍL em observância aos principios da propoÍcionalidade c
razoabilidade. deve ser aplicada a (s) seguinte (s) penalidade (s), com
fuÍrdamento no art. 156 da Lei 14.133 e Cláusula ll do Contrato
Adminislrativo n" 22612025:

!IULTA COMPfNSATORIA de 39lo do valor do contratol
RESCISÃo UI\ILÀTERAL do contrâto com fundâmento nos
artigos l-17, inciso I e 138, inciso I, dÊ Lei 14.133/21.

Que seja concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentaçâo
de recurso. Os autos estarão disponiveis palra acesso da empresa no
locâl: Salâ da Comissão de Licitação, Íro Centro Administrativo
Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Iocalizado na Rua Hoácio
Nóbrega, SN, Bairro Belo Horizonte, nesta cidadc, ou pelo E-mail:
adminislrâcaoagpatos.pb.gov.br.

Que seja publicado no diário oficial, nos termos do contrato e da Lei

Patos, 12 de agosto de 2025

CARLIÁNE GONÇALVES MEDEIROS DE FRÁNÇA
Presidente da Conussào de Processo Administrativo

SHAYÁNE SHIRLEY MÁNNHO ARAUJO
Membro da ( omissào de Procclso Admir stÍarr\o

JÁRLÁNNE FERREIRÀ DINIZ
Membro da Comissão de Processo Administrativo

Publicado por:
Carliane Gonçalves Medeiros de França

Código Identlícrdor :D'7 2 I I 29 I

SECRETARIA DE ADMI\ISTRAÇÀO
EXTRÀTO DE INEXICIBILIDADE N' OóI/2025

f,XTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITÀÇÃO

PROCESSO ÁDNTINISTRÂTI1/O N' 26Il2025
PROCESSO DE INEXIGIBII-IT'ADE N' 06I/2025

OBJETO: CONTRATÁÇÃO DE EMPRES/ ESPECIALIZÁDÁ
PARÀ À EXECUÇÀO DE SER)'IÇOS DE ENGENHÁRIÁ,
COMPREEft"DENDO O MÁPEÁMENTO CÁRTOGRjGICO DO
UL'-\rc|Prc, A GEOCODIFICÀÇÃO DO CADÁSTRO
I.\,IOBtLtÁRtO L RBAT\O, .4 ELABOR 1ÇÃO DAS PEÇAS
TÉC.\ICAS NECESSÁNAi À IMPLEME,\.TAÇÂO Do REL RB.
BEM COT|O A CAPACITAÇÀO TÉCAICÁ DÁ COMISSÃI)
MUNICIPAL DO REURB, A SEREM DESENVOLYIDOS NOS
NÚCLE0S URB.4NaS PL,4CÁS E SAPATEIRqS,
LOCALIZ,4DOS NO MUNICIPIO DE PATOS/P8.

VALOR GLOBÀL: O custo global do seniço é de R$ 180.000.00
(cento e oitenta mil reais).

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025

FUNDAMENTOLEGAL: AÍt. 74, III, b da Lei n' 14.133/2025

RATIFICO o processo acima com base no parecer da Ássessoria
Juidica.
PATOS, 0l de agosto de 2025.

ED.IÀILSON BÁTISTÀ LIRA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano

INTERESSADO: FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA
LTDA, CNPJ N" 24.571.824/0001 -80.

EXTRÂTO DE CONTRÀTO N' I59712025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2óI12025
TNEXIGIBILIDADE N" 061 12025

OBJETO: CONTR{TÁÇÁO DE E|\{PRESA ESPECIALIZÁDÁ
PÁRÀ Á EXECAÇÃO DE SER''IÇOS DE ENGENHÁRIÁ,

7

DÂ DECISÃO:

I)o exposto, conclui-se que a NORD PRODUTOS EM SAÚDE
I.TDA, CNPJ N" 35.7S3.f 1110001-53, descumpriu as obrigaçôes
prevista no Edital e Contrato e tal fato prejudica diretamente os

serviços essenciais de natureza conlinua do Município de Patos.

RESCISÃO I-INILATERAL do contrsto com fundaÍÍento nos
artigos 137, itrciso I e 138, inciso I, dr Lei 14.133/21,

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÁO
EXTRÀTO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA
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L]ONTR{TADO: FOTOMA-P ENGENHARIA DE GEOMENSURA
LTDA. CNI'J N' 24.5 7 1 .824/0001-80.

troNTts DI-- RECURSO: Orçamenlo 2025

PERIODO DA CONTRATAÇÃO: até o final do exercício financeiro,
a contaÍ da dala da assinatum do contaato.

VALOR GLOBAL: O custo global do serviço é dc R$ 180.000,00
(cento e oitenta mil reais).

PATOS - PB. 01 de agosto de 2025

E DJA I LS O N BATIS TÁ LI R11

Secretário Municipal de Planejamento Urba[o
Publicado por:

Rachel da Costa Medeiros
Códtgo ldentiff cador:49 I 33874

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EYTRATO DISPENSA N." OS5/2025

EXTRA.TO RATIFICAÇÀO DISPENSA N," 095/2025
PROCESSO ÀDMLNISTRÀTM N': 259/2025
OBJETOI CONTRÂTAÇÃO DE f,MPRESA VISANDO O
FOR\tCI]\IENTO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLóCICOS
PARA ÀTENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
sAÚDE DA PREFEITURA Do MUNICíPIo DE PAToS-PB.
INTERESSADO: DENTAL SERTÂO LTDA
CNPJ: 43.763.999/0001-33
Fundâmento Art. 75, Inciso II da Lei 14.13312021.
FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 11.400,00 (TRINTA E UM MIL E

QUATROCENTOS REAIS).
PERÍODO DA EXXCUÇÃO: até o final do exercício finânceiro.
Ratilico. com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídicâ. o
refàrido processo de dispensa.

PatosfB, 08 de agosto de 2025

LEÔNIDÁS DTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Sâúde

EXTRATO DE CONTRATO N' I6I6/2025

PROCESSO ADMINISTRÂTM N': 259/2025
PROCESSO DE LICITAÇÃO N"r 095/2025 - Dispensa de
l-icitaçâo.
CONTRATO N"r l6l6/2025
CONTRA.TÀNTE: SECRETARIÁ DE SAÚDE
CONTRAT^DO: DENTAL SERTÀO LTDA
CNPJJ N": 43.763.999/000 l-33
OBJETO: CO§TRATAÇÀO DE EMPRESÀ VISANDO O
FOR\ECr\,rE\TO DE EQUIPAMENTOS OD()NTOLóCtCOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE DA PREFEITURA Do MUNICíPTo DE PATos-PB.
VALOR CLOBAI-| R$ 3r.400,00 (TRINTA E UM MIL f,
QUATROCENTOS REATS).
PR ZO DE VIGÊNCIA: até o íitral do exercício íinsDceiro, com
início nâ dâtâ dâ assinatura,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conformê orçamento úgente.
FUNDANTENTO LEGAI": Art.75, IDciso II dâ Lei 14.133/2021.

T wlw.diariomunic ipal-com.br/famup

Patos/PB,08 dc agosto de 2025.

LEÓNIDAS DIÁS DE MEDETROS
Secretário Municipal de Saúde

Publlcado por:
Râchel dâ Costâ Medeiros

Código I dentilicâdor: B84AA91F

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
f, XTRATO DISPE\SA N' 095/2025

EXTRATO R{TrFtCAÇÃO DISPENSA N .'095t2025
PROCESSO ADMINISTMTIvO N": 259/2025
OBJETO: CONTRÀTAÇÁO DE EMPRESA \,'ISÀNDO O
FORNECIME:!TO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARJA DE
SAÚDE DA PREFEITUR{ Do \,IUNICíPIO DE PATOS-PB.
INTERESSADO: OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO SA
CNP.I: 83.802 2 I 5/0001 -53
Fundâmento Art. 75. Inciso II da Lei 14.133i2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: r9.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS).
PERÍoDo DA ExxCUÇÂo: aré o linal do cxercicio financeiro.
Ratitlco, com base no parccer emitido pela Assessoria Juridica, o
rcferido processo de dispensâ.

Patos/PB, 08 de âgosto de 2025.

LEÔNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N" I6I712025

PROCESSO ADMINISTR{TIVO N": 259/2025
PROCESSO DE LICITAÇÀO N': 095/2025 - Dispensâ de
Licitaçâ0.
CONTRÀTO N': l6l712025
CONTRATA}iTE: SECR.ETARIA DE SAI DE
COtr-TRATADO: OLSEN INDUSTRIA E COMERCIO SA
CNPJJ N": 83.802.215/0001-53
OBJf,TO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O
FORNÊCrME\rO DE EQUrPA1'tEN1()s ODONTOLóGICOS
PARA ÁTENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
SÀÚDE D{ PREFEITURA DO \ITNICiPIO DE PÀTOS-PB.
VALOR GLOBAL: 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAI§).
PRAZO DE VICÊNCIA: ató o final do exercício linanceiro, com
início na datâ da assinaturâ.
DoTAÇ.lo oRÇAMENTÁRIA: Cotrforme orçamerto vigente.
FUNDAMENTO LECAL: Art. ?5, lnciso ll ds Lei 14.133/2021.

Patos/PB,08 de agoslo de 2025.

LEÓNIDAS DIAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Crídigo I dentificado rú56492C0

SECRETARIA DE ÂDMINISTR{ÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTR?TTIVO NO 2 I 6/2025
CREDENCIAMENTO N' OO5/2025

coNTRATO N" 1.625t2025
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMIMSTRAÇÃO.
CONTRATADO: MARCO TÚLIO MONTENEGRO
CAVALCÀ]iTE DIAS.
CPF: 073.867.854{1.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA
FUTURA CONTR{TAçÀO DE LEILOEIROS PÚBL]COS
oFrcrÀrs vrs?rNDo A ÀLrE\ÀÇÃo DE BENS MóvEls
INSERVÍ\'EIS PERTENCENTES A ESTA TDILIDADE.

I

COMPREENDENDO O MÁPEÀMENTO CARTOGRÁFICO DO
MULrclpto, A GEOCODTFICÁÇÀO DO CÁDASTRO
I-VOBTLIÁRIO IJRBA.YO, A ELÁBORÁÇÃO D 45 PEÇÁS
TÉcNIC.ts vEcEss,{Rr,{s À tuprcve"tr,tÇlo Do REURB,
BEM COMO A CAPACITAÇÃO TÉCNICÁ DA COMISS,IO
fiTUNICIPAL DO REARB. A SEREM DESENTOLVIDOS NOS
NÚcLEos LIRBÀN0| PLÁCAS E SAPÁTEIR0S,
LOCÁLIZÁDOS NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
CONTR-ATANTE: SECRETARIA MLNICIPAL DE
PLANEJAMENTO I]T.BÀNO

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 0BD8.F26A.6BAA.6C85.0F1D.7E68.5CB3.AF60. 
Comprovante de publicidade. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATO§
PREFEITURA DE

,lrov^çÁo t ra^ reô to.

DOTAçÃO E DTSPONTBTLTZAÇÂO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁR|A provenjente do orÇamento
vigente e declaro ainda a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE FINANCEIRA proveniente de
recursos ordinários, para o ob.ieto co^rrRÂIA ÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUçÁO DE SERY'ÇOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO O MAPÊAMENTO
9ARTOGRÁFICO DO MUNtCiptO, A GEOCODTFTCAÇÁO DO CADASTRO tMOBtLtÁRtO
URBANO, A ELABORAçÁO DÁS PEÇÁS TÉCNICAS,\'ECESSÁR'ÁS À IMPLEMENTAÇÃO
DO REURB, BEM COMO A CAPACITAçAO TÉCNICA DA COMISSAO MUNICIPAL DO
REURB, A SEREI' DESEíVYO LVIDOS NOS NÚCLEOS URBANOS PLÁCÁS E SÁPÂ TEIROS,
LOCALIZáDOS NO TTUNICIPIO DE PATOS/PB,

ruÀpffr6úÉ6e'raAhsmr-rxAMoNrErRo
Secretária de Finanças. PlaneJamento, Orçamento e Gestáo

§m- botis*irijrj g

Estima-se a despesa no valor global de R$ í80.000,00 (cento e oitenta mil reais).

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.210 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 122 1OO4 2103 Manutençâo das Atividades da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbeno
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/ 3390.35

Patos PB, 28 de julho de 2025.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 3AD2.8E12.AADA.C980.A625.E2A4.CAC6.0494. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE IN§CRIÇÃO

2,1.57í.82{/000í{0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

11/04/2016

FOTOMÂP EI{GENHARIA DE GEOMENSURÂ LTDA

IIT!LO DO ESÍABELECIMENÍO lNOME DE FANTASIA)

FOÍOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURÁ ME

GO E DESCR DÁATIV DAOE ECO

7í.19-7{1 - Sorviços do canogÉÍ:e, topogÊrfiá o gêodésie (Dispênsade ')

cÔorco E DESoR ÇÀo DAsaTrvloaoEs EcoNôMrcas sEcuNDÁR as
71.12-O-00 - Sgrvlços de ongeíharia (Dlsponrada')
71.í9-7'99 - Atlvldadêa tócnlcas rslaclonadas à engenharia e a.quiteturà não e8peclflcadas anteriormente (Dispensada ')
73.20-3{0 - Po3quises de me.cado o de opinião públlca (Disponsadã')
74.20{{2 - Ativldadea do pÍoduçâo do Íotogratia3 aéreas e submarinas
74.90-l-99 - Outrag atividados pÍoíisslonáis, cienlÍÍicas e técnlcas nâo espocificadas antorioÍmsnte (Dispensada *)

cóD Go É DEscRrÇÁo DANATUREz JIJRiDca
206-2 - Sociedado Empr€sária Limltada

R PADRE JOAO REITZ
NÚMERO

128
COMPLEMENTO

TERREOSALÂ Oí

88.960-000 CENTRO
MUN

SOMBRIO

ENOEREÇO ELET Ntco
MAGDA@CONTATO.HET

ÍÉLEFONE
(48) 3533-2517/ (48) 9602-2873

ENTE FEDERÂTIVO RES PONSÁVÉL (EFR)

§IÍUAÇÃO CAOASÍ RAL

ATIVA
DAÍA DA §IÍUAÇÃO CAOASTRAL

11t01t2016

MOTTVO DE S|ÍUAçÀO CAD,SÍRAL

SIÍUAÇÁO ESPECIAL OAÍA DÀ SITUAÇÂO ESPECIÁL

sc

l'l A dispensa de alvarás e licenças é direilo do emprooncledar que alendê aos @qu,s,los oonstêalês ,ê Reso/uçáo CGSIM no 51, de 11 de
iunho de 2019, ou da legislaçéo ptóplia encaminhacla ao CGS/M pelos 6rles íedoíaÍivos, nâo tendo a Rêcêita FedeÍal qualquot
responsabilialade quanto ás atrvidâdês d/iponsadas.

Aprovâdo pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 08/01/2025 às 23:40:43 (data e hora de Brasília). Pâgina. 111

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 370F.B76F.9FDF.5373.214E.C87C.F262.F89A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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2210712025, 21:51 Consúlta Regularidade do Emprêgador

CA';(A
.ÂLIÂ T] 

'JúNÔM1']q 
]:E'E: FAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadel06/07 /2025 a 04/08/2025

CeÊificação Número: 202507 0604004880664 1 58

Informação obtida em 22107 /2025 21.i57:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

24.571.82410001-80

FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA EIRELI

PADRE ]OAO REITZ 128 TERREO SALA O1 / CENTRO / SOMBRIO / SC /
88960-000

httpsr/consulta-crí.câixa.gov.br/consultací/pagês/consultãEmprêgâdor.jsÍ 111

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 370F.B76F.9FDF.5373.214E.C87C.F262.F89A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receila Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fãzênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA LTDA
CNPJ: 24.571.824/000í {0

Ressalvado o direito dê a Fazendâ Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dÍvidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionâl (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidosi e

2. não constam inscrições êm DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão
negativa.

Certidão emitida grâtuilâmente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14
Emitida às 21:42:02 do dia 2210712025 <hora e dala de BrasÍlia>.
Válida até 1810112026.
Códigô de controle da certidão: C594.7D64.823E.35D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'â' ã 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 199í .

A aceitagão desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 370F.B76F.9FDF.5373.214E.C87C.F262.F89A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.

37

37



ESTADO OE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO5 ESTADUAIS

Nome (razão social)r TOTOMAP ENGENHARIA DE GÉOMENSURA LIDA
cNPl/cPFi 24.571.824/0001-80
(Solicltante sem inscrição no Câdastrode Contrlbuintesdo lCMS/SCl

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da SecÍetaria de Estado da Fazenda,
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é cêrtificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima ldentificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo LeEãl:

Número dâ cenidão:
Oãta de emissão:
Vâiidade (Leine 3938/66, Ârt. 158)

Lei.l.393a/66, Art. 154
2 5014006/tO49839
2610212025 t5tmt49
25lOAl202s

A autêntlcidadê dêste €enldâo devêrá s€r coníiÍmede na página da Secíetâíle dê Éstado dâ Fer€nda ne lnlêÍnet, no endêíeçoj
http://wwt{.seÍ.sc.gov.br

!

a

I

É

1.

Este documênto Íoi assinâdo digitalmente
lmpresso emr 26102/2025 1S:00r49

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 370F.B76F.9FDF.5373.214E.C87C.F262.F89A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Sant6 CatâÍina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Soeial

FOTOMAP ENGENHARIA DE GEOMENSURA LTDA CNPJ: 24571824000'180

Aviso

Sem débitos pendentês até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidadê

Prefeilura Licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal sê reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes e períodos compÍeendidos nesta certidão.

lnscrição

Conlribuinte: 38101 . FOTOMAP ENGÉNHARIA DE GEOMENSURÁ LTDA
Endereço: Rue Padíe João Râit, 128 - Baiíro CÊNTRO - Compl. TERREo SALA 01 - cEP 88.960-000

Código de Controle

tlêr€.r Ráít6 861 . C€n|Ío
sorüio {SC) ctP' 88s60000 F@,1835136613

Páginâ 1 de 1

A validada do documento pode ssÍ consultada no site da p.efeitura por meio do código de controle iníormado

SombÍio (SC), 22 de Julho da 2025

Dala 22JO72O25 21hÍ\nn

- 
NriíÍrêÍo 

- 

Valdadê 
-I aser I zuoareozs I

CWAYUFlXNGQGICPl

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 370F.B76F.9FDF.5373.214E.C87C.F262.F89A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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'ODER 
JUDlCl,qRi'

\.t iir 1 1'_A -., 1í-n3.qií'

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTEOS TRJÀBAIITISTAS

Nome: FOTOMAP ENGENHARTA DE GEOMENSURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24 .57]- .824/0007-80
Cêrtidão nol L1367 635 / 2025
Expedição: 26 / 02 / 2025 , às 15:10:45
Va.Ii-dade: 25/08/2025 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

CeTtifica_se que trOTOMÀP EIÍGENHÀRIÀ DE GEOMENSURÀ LTDÀ (MÀTRIZ E

Frr.rÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 24.5?1.g2{/O0o:--eot NÀo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedôrês Trabal"histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.440/2All e

13.461 /2017, e no Ai.o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇào de sua
autenticidade no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente,

INEOR!{AçãO I!{POREÀ}IEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessôas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçôes
estabelecldas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
reco.l-himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determi-nados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlstério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conclliação Prévia ou demais tltulos que, por
disposição legal, contiver força executlva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 370F.B76F.9FDF.5373.214E.C87C.F262.F89A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2025 às 10:49:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 103790/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000015972025
Data da Publicação: 13/08/2025
Data da Assinatura: 08/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 180.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, COMPREENDENDO O MAPEAMENTO CARTOGRÁFICO DO MUNICÍPIO, A
GEOCODIFICAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO URBANO, A ELABORAÇÃO DAS PEÇAS TÉCNICAS
NECESSÁRIAS À IMPLEMENTAÇÃO DO REURB, BEM COMO A CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA COMISSÃO
MUNICIPAL DO REURB, A SEREM DESENVOLVIDOS NOS NÚCLEOS URBANOS PLACAS E SAPATEIROS,
LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Fotomap Engenharia de Geomensura Ltda
Contratado (CNPJ): 24.571.824/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 0bd8f26a6baa6c850f1d7e685cb3af60

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 370fb76f9fdf5373214ec87cf262f89a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3ad28e12aadac980a625e2a4cac60494

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1bf9cdefffa5b4eb59754975c999e81e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 3DB0.A0B4.C2DF.3236.349A.B6AB.65F7.1318. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

103786/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/08/2025 às 10:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 103790/25 ao Documento 103786/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 103786/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 31 1bf9cdefffa5b4eb59754975c999e81e

Comprovante de publicidade 32 - 33 0bd8f26a6baa6c850f1d7e685cb3af60

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 3ad28e12aadac980a625e2a4cac60494

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 40 370fb76f9fdf5373214ec87cf262f89a

RECIBO PROTOCOLO 41 3db0a0b4c2df3236349ab6ab65f71318

João Pessoa, 14 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 23:44. Validação: 4175.F2F0.A2D2.A90C.2CE6.18C1.88E5.7D83. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 103786/25. Data: 14/08/2025 10:49. Responsável: tramita.
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